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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.092, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NA
EXECUÇÃO DE EMENDAS
PARLAMENTARES, INDICADAS AO
MUNICÍPIO POR DEPUTADOS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO
PAULO DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com a legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O relatório de execução orçamentária do Município
deverá possuir, além dos requisitos mínimos já estabelecidos
pela legislação vigente, um resumo com informações referentes
às emendas parlamentares de Deputados executadas, incluindo
os respectivos autores das emendas, seus beneficiários e
valores.
 
Art. 2º - O relatório indicado deverá ser publicado, e manter-se
atualizado trimestralmente, no sítio eletrônico e/ou no Portal de
Transparência do Município.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Paulo do Potengi/RN, 15 de dezembro de 2022.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal
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